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SUBSÍDIO ADICIONAL MENSAL DE CLÍNICA GERAL

N. INSCRITOS

Até 1750

De 1751 a 2000

Mais 2000

104,76181,24228,38326,85

205,89254,04353,04

229,42278,13375,57

129,90

156,10

TEMPO COMPLETO 35 HORAS S/ EXCLUSIVIDADE (RECEBE 72% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE)

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA 42 HORAS (RECEBE + 32% DO VALOR DO RESPETIVO ÍNDICE)

(PORTARIA N. 410/2005, DE 11 DE ABRIL) - VALORES CONGELADOS DESDE 2005
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TABELA SALARIAL 2026

- - - - -

NOTAS:
1) Acrescida dos suplementos previstos no Anexo I do DL 103/2023
2) Inclui o suplemento de 25% do regime de Dedicação Plena do DL 103/2023



REMUNERAÇÕES POR HORA CORRESPONDENTES A MODALIDADES ESPECÍFICAS DE TRABALHO

TABELA A QUE SE REFERE O N.º 2 DO ARTIGO 1.º DO DECRETO-LEI N.º 62/79, DE 30 DE MARÇO,
REPOSTA PELO N.º 2 DO ARTIGO 41.º DA LEI N.º 114/2017, DE 29 DE DEZEMBRO

TRABALHO NORMAL TRABALHO SUPLEMENTAR

Trabalho diurno em dias úteis
(das 08:00 às 20:00h para médicos sindicalizados;
inclui sábado das 08:00 às 13:00h)

Primeira hora – 1,25 R
Horas seguintes – 1,5 R

R

Trabalho diurno aos sábados depois das 13:00h,
domingos, feriados e dias de descanso semanal

Primeira hora – 1,75 R
Horas seguintes – 2 R

1,5 R

Trabalho noturno em dias úteis
(das 20:00 às 08:00h do dia seguinte para médicos
sindicalizados)

Primeira hora – 1,75 R
Horas seguintes – 2 R

1,5 R

Trabalho noturno aos sábados depois das 20:00h,  
domingos, feriados e dias de descanso semanal

Primeira hora – 2,25 R
Horas seguintes – 2,5 R

2R

TRABALHO SUPLEMENTAR


